
. • -	 R ubto.

I 2' De 04./..2  . / i g.45  i

• •	 .2___	 I. ., .,..	 ~TEMO DA FAZENDA
k0L—} SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

,:g,
<kr:.Pre e° no	 10880.013875/93-11

Sessão de P	 17 de maio de 1994	 Aumnro No 203-01.440
Recurso nçu	 95.110
Recorrente::	 COLNIZA -- COLONIZAÇMO COM. E IND., LTDA.
Recorrida	 DRF EA SA0 PAULO - SP

ITR -- CORREÇA0 DO VALOR DA Th~ NUA -- VTN -.
Descabe, neste Colegiada, apreciaçab do mérito da
legisla	 de ~lcía„ manifestando-se sobre sua
legalidade ou não. O umitn3le da	 leglação
infraconstibuial é tare-fa naservada A alçada
judiciária.	 O rea»~. do Ualor da Terra Nua
utilizando coefic~tes estabelecidos em
dispositivos legais específicos fmndaffienta-se na
legislação atinente ao IffliniSiti sobro a Privriedadv.
Territorial Rural-jTR, Decreto n2 04.685/60, art.
7g, e parágrafos. E: de manter . o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vih tos. relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

ACORDAM DS Membros da Terceira Càmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido O Cmisellm?ire SEDASTINO BORDES
TACMJARY. FOZ sug tentaflo oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRJSTIOA CAMPOS MELLO. Ausentes os Ll(mise~ms MAURO WAS11JEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS,

Sala dasSe çssffes..em 17 DO maio de 1994..5.,.."(
de0

mosetSt ..likaw
OSVALT . fl. J i F,. J • , ZA --• Pre g i d an ta

• /I /. (y.4-(4fl.
hERGIO AFAI014#L1.:-latur

r.

jhMA, 4( lçj.kLtt?
IA WA , DA DINILLMFRREIKW-- Procundora-Repre-

sentante da Fazon-
da Nacicinal

VISTA Ehl SE=M0 DE O 7 JUL1994
Parti(.iparaffi. ainda, do presente julgamento, os	 Conselheiros
R~DO LEITE RODRIGLES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE nurnpn
e CELSO nhwto LISBOA SALLUCCI.
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Recurso No :	 95.110
AcóreMo Non	 203-01.440
Recorrente n	 COLNIZA - COLON/ZAÇA0 COM. E IND. LTDA.

RELATORIO

COLNIZA -- COLONIZAÇAIL COMETWIO E: INDUSTRIA LTDA.,
sediada em San Paulo-W, na Praça Ra MO de Azevedo, 206, 28p
andar,, impugna ( f is . 01/05) 1 an çamen to do Imposto sobre a
Propriedade Terri toria3. Raral-ITR, Contr~i0Co Sindical Rural
CNA o Taxa de Servi 5:o5 Cadastrais referentes ao ex O rci cio de
1992, trazendo em 5 ua defesa as raziTes a seguir expostasl,

a ) quan t p aos f a t MS p a d mi te a propriedade do
imóvel denominado Lote 34, Gleba G 1, área 49,5 ha, com
loca]. 1. no Município de Arjpuanã-MT. junta Notificaçao/
Comprovante de Pagamento :, relativos ao exerolcio em dl. scussao
Cfls- 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/9'3 e valor
de Cr$ 112.139,00,1 e considera discmtivel o "Valor da Terra bina
tributada", vez que, sob SUEL Ótica, O muito superior ao vi 'I
declarado e ao VTN utilizado como base de cálculo 'paro o
exercicio anterior, resultando dal uma insuportável eleva0o dos
tributem exigido!”

b) discorrendo sobre a 1 ,q isla ç,ao aplicável,
ressalta a existAncia da Portaria Interministerial no 309/91,
após o advento da Lei np 6,022/90, que instrumentalizou o VIM.
fixando-o em um minlmo para cada municipio, em toda% as Unidades
da Federaçac, e que se constituiu no respalTio„ mediante c qual. a
Receita Federal. emitiu as guias de cobrança do ITR, relativas ao
exerci:c:to de 1991— Fester . iormente, no entender da impugnante, com
a	 putfl. i CA F.So 	 da Fertaria	 interministerial	 no	 1.275/91,
esti. pulou-se o cum pr imen to de normas referentes à correçao
t:. 1:; disposta no art. 117, parágrafo 2o, do OTH , estendendo-se
também os par~tros mencionados a imóveis na° declarados. Assira,
de acordo com o dispositivo legal mencionado, a critério adelmi O
seria o VTN admitido como base de cálculo para o exercício cie
1991, cor' rigTdo nos termos do parágrafo 4g do arta 7o do Decreto
no G4.605/80, com "Nidice de Variaçao" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, :A variapo da UF'IR até a data do

Ãlançamentw
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c) reclama também a autuada contra os critérios
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministerial np 1.275/91 supracitada, bem come na Instrução
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver, distorçffes
absurdas, penalizando, conforme afirma, regióes tais como a que
sedia o imóvel rural em discussão -- eztremo norte do Mato GresSO
-v enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor
iitqUir111(~, a exemplo da Região Sul, tiveram ind iCeli de variação
mais compatIveis. Argumenta confrontando que, em diversas regióes
do País, áreas 5CM infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercialização tem o VTN comparativamente MSí5 altn Considera
que uma exação legal e justa, para os imávois iá cadastrados,
deveria abranger tão-somente o :índice de variação (236,9022p do
INFO de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTE
publicada na Portaria interministerlal np 309/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a edição do Decreto no 	 84.685/80,
observando-se o disposto no seu art. 72 , parágrafo 4p,

d) finalizando sua defesa, alega a impugmmite
cnie „ no caso sob exame, "o abusivo aumento da base de cáleo1.e
(V.T.N,), alem do limite da mera atualização monetária,
representa inegável malora0o do tributo e, portanto, inaceitável
afronta.— ao art. 97, parágrafo lp, do C.TN.", violando assim, a
justiça tributária, e cita jurisprudOncia do antigo Tribunal
Federal de Recmrsos, que considera atender ao seu case,

e) por 1nm, a impugnante requer a suspensão da
exigibilidade do creld i to tributàrio, com fundamento no art. 151
do CTII, a adoção da base de cálculo que considera correta, e o
reprocessamento da guia referente ao exercido de 1992v com
reduçóes que julga devidas.

O julgador monocratico, PIII decisão fundamentada
(fls. 07/08), anal 15,A o piP:i.tn da reclamante P , embora tomando
conhecimento de pedido, termina per indeferi-1ov resund.ndo seu
entendimento da seguinte tornar

"ITR/92 - O lançamento foi corretamento
efetuado com base na legislação vigente, A base de
cálculo utilizada, valor mini mo da terra nua, está
prevista nos parágrafos 22 e $o do art. Ye do
Decreto	 no 84.685, de 6 de maio do 	 1980.
Impugnação Inde~id
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1~iLarimmte intimada da deciao de primeira
instância, a empresa interpOs Recurso Voluntário ( fl s. 1171b),
argumentando, principalmente, que a fixação do VTH pela
Tilstru0o Normativa ng 119192 n'Ao levou em conta n levantamento
do menor preço de transaç'Ao com terra% no meio rural, na forma
determinada pela Portaria Interministerial no 1-275/91, pov duas
raztNes que entende incontestáveisi uma temporal, e outra material.

Discute a circunstância de ter o lançamento
impugnado sido feito lastreando-se em valores dispostos na
frt,Str(A0C Normativa ng 119/92, puirticada no Dnu de 19.11.92, vez
que os avisom de lançamento da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de colonizaçab por ela exercida, foram
emitidos em data anterior, 	 A publicaço mencionada.

Ouestiona a chamada "impossibilidade material" do
lançamento que induz a pensar em desobod~cia ao disposto no
art. 7g, paragralms 2g P 32m do Decreto no 84.685180, assim
também quanto ao item 1 da Portaria lnterministerial ng 1,275/91,
n'ctio tendo mido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o parágrafo 32 do mesmo art. 7p do De~to
citado. Também, do MPU“UP modo, alega nXo ter havido pesquima do
"menor preço de transaflo com terras no meio rural", presCrito no
item 1 da Portaria interministerial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerme ao item li
da Portaria supracitada, este preceitua crl.térios mais benévolos
para a fixaçgo do _/TN dou imóveis mak) declarados, que
~cumpriram as ordens fiscais, em contraponto aos contribuintes
que procederam ao cadamtvamento, enquadrando-se, poim,	 ~:
formalidades legais.

Por fim, reforça seu inconformimmo rebelando-se
contra o fato de ser a instância adminimtrativa impedida de
manifestar-se sobre a 1egisla00 vigente,

Reitera a argumentaçSo de que municinies em áreas
desenvolvidas tOm base de cálculo mais favoráveJ., SP comparados
aos de menor porte como aquele em que me situa a gleba aqui
cl i.

Requer o canceamento do lançamento e sua
posterior 1 eemi1?>12Ce em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislaOci de regencia„

E o relatórdo.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

recurso é tempestiva. Dele tomo conheclmento.

O assunto já foi apresentado pela Recorrente e
Alagado por e5ta ràrnar-R, em sesoSes ao tertores 	 tendo "Ido
rei ppla ilustre Conselheira iIari. a ThWeeZa VáleCOO era Los de
Almeida (Acardao no 203-01.374), de cujo voto me valho, em parte,
por muito bem tratar da matéria::

"Conforme	 relatado,	 entende-se	 que
inconformismo da ora recorrente prende-se, de
forma precipua, aos valores estipulados para a
cobrança	 da exigOncía fiscal	 discussao.
Considera	 insuportável a	 elevaçâo	 ocorrida,
relacionando-se aos exerccjor, anteriores.

Analisa como duvidosos e discutived.% 	 os
parametros concernentes â legislaçae	 basilar,
opinando que sao injustos E descabidos,
confrontados aos valores atribuldos a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio,

Traz â baila o fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento normativo nao vigente por
ocasiâo da emissâo da cobrança. Ve, ainda, como
descumprido, o disposto nos parágrafos 2p e 3c,
art. 7p, do Decreto no 04.625/00 e iteen 1 da
Portaria interminiisterial ng 1-275/91.

No mérito, considero, apesar da bem elaborada
defesa, nâo assistir- raiar) à requerente.

Com efeito, aqui ocorreu a fixaçâo do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitam-se a atualizaçae da
terra e correçao dos valores em observ2ncia ao que
dispfle	 o Decreto n2 84.685/Se, art. /o e
parágrafos.

Quanto a improprledade das normas, é matéria
A ser discutida na área itu-idica„ encontrando-se a
esfera administrativa cingida à lei, cabendoelhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legai%
vigentes.

5
tributo de que cuida o inciso II do artigo citado,
mas sim atualizaçao do valor monetário da base de
cálculo, exceçao prevista no parágrafo 2c . do mesmo
diploma lc,ç3 CI.„ sondo o a3 us te periódico de
qualqUer forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 32 do art. 7p do Decreto np
04.605/00 é claro quando menciona o lato da
fixaçâo legal de VIM, louvando-se em valores
venal% do hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta tik diversidade de terra% existentes em cada
municipio.
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Da mesma forma, a Portaria DlterMiAlititorial
no 1,275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualiza0o monetária a ser- afribuída ao VTN. E,
assim. sempre levando effi consideração, o là citado
Decreto no 84.685/80. art. 7o e parágrafos.

No item I da Portaria supracitada	 está
expresso que

	

............ 	  ....................

I-- Adotar o menor preço de transav.Wo com
terras na meio rural. levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercicic financeiro em cada nicro-regiWo
homogenea das Unidades federadas definida
pelo IDGE„ através de entidade essmcializeodia,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federai como Valor . Mínimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 3g do art. 70 do citado
Decretcn

Assim, considerando que a fiscalizadfo agiu
em consongncia com os padres. legais em vigencia e
ainda (:&i que respeita ao considerável au~to
aplicado na corre0o do "Valor aa Terra Nua", c)
mesmo está submisso A politica fundiária imprimida
pelo Goveno, na avaliaçlto do patrímOnio rural (lÇfl
contribuintes,	 a qual aqui nab nos é	 dado
avaliar".

Nego provimento ao recurso.

SaU das 3ess71es, em 17 de maio de 199g.

• 4144-2N 407 i Y
SERGIO AFA513.
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